
PORTARIA Nº 139/2013 
Nomeia os membros para compor o Conselho Municipal de 

Saúde do Município de Barra do Bugres.  

  
 JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de  Barra do  

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso  de suas  

atribuições  legais que lhe são conferidas por Lei:   

    

 Considerando a Resolução  nº 02/2013  do dia 23/01/2013 

conselho Municipal de  saúde. 

 

R/E/S/O/L/V/E: 

 
     Art.1º -  Nomear os Membros para compor o Conselho 

Municipal de Saúde do Município de Barra do Bugres, para complementar o biênio 

2013/2014, nos termos da Lei Municipal Nº 1.929/2010, conforme segue: 

 

I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

A) REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDÍGENA 

Titular: Gracilda Gonçalina Amajunepá 
Suplente: Ademil Calomezoré 
 
B) REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

Titular: Joarês Ferreira de Amorim 
Suplente: Rozangela Aparecida de Medeiros da Silva 
 
C) REPRESENTANTE DE ENTIDADES DE TRABALHADORES URBANOS E 

RURAIS (SINDICATOS) 

Titular: Gabriel Campos Silva 
Suplente: Sebastião Antonio de Lima 
 
D) REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES QUILOMBOLAS 

Titular: Nelson Edes Bento 
Suplente: Maria Helena Tavares Dias 
 
E) REPRESENTANTE ASSOCIAÇÕES DE DEFICIENTES 
Titular: Lucimar de Souza Pereira 
Suplente: Márcia Benedita Gouveia Pereira 
 



F) REPRESENTANTE DE MOVIMENTOS ORGANIZADOS DE MULHERES EM 

SAÚDE 

Titular: Vandelei Durante Agostini 
Suplente: Rosilene Mara Nascimento Peixoto 
 
II – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 

Titular: Fábio Roberto Diniz Rezende 
Suplente: Ebenilda Xavier da Costa 
 
Titular: Eliane Vieira de Pinha Meira 
Suplente: Vera de Souza Benites 
 
Titular: Marcos Aurélio Irineu da Silva 
Suplente: Dervânia Benedita da Silva 
 
III – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

Titular: Maria Auxiliadora Dorileo Rosa 
Suplente: Márcia Araújo Campos 
 
Titular: Julizar Vilela Pinheiro  
Suplente: Gelson João Neckel 
 
Titular: Gilson Luis Neckel 
Suplente: Luiz Carlos Weber Leão 
 
     Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 
 

    Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2013. 

 

 

 

 

  JÚLIO CÉSAR FLORINDO 
                                                 Prefeito Municipal 
 


